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Secretaria da Fazenda

PROTOCOLO Nº: 24.545.940-8
INTERESSADO: Playduo Importação, Exportação e Distribuição de Artigos
Plásticos Ltda.
CNPJ: 28.192.603/0001-51
CAD-ICMS: 90755847-90
ASSUNTO: Programa Paraná Competitivo - Expansão

DESPACHO Nº 112/2026-SEFA

I. Com base e nos termos do Parecer Técnico CAET/DIF nº 7/2026, e com

fundamento nos artigos 7º e 14º do Decreto nº 7.721/2024, DEFIRO o

requerimento da empresa Playduo Importação, Exportação e Distribuição de

Artigos Plásticos Ltda., CNPJ: 28.192.603/0001-51 e CAD-ICMS: 90755847-

90, de enquadramento no Programa Paraná Competitivo, conforme eProtocolo

nº 24.545.940-8, com implantação através de Regime Especial elaborado pela

Receita Estadual do Paraná – REPR;

II. Publique-se no DOE;

IV. Encaminhe-se à Receita Estadual do Paraná – REPR para regulamentação

através de Regime Especial;

V. Arquive-se pelo prazo legal.

É o despacho.

SEFA, 22 de janeiro de 2026.

Norberto Anacleto Ortigara

Secretário de Estado da Fazenda

7421/2026

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES E RECURSOS FISCAIS

O Pres dente do Conselho de Contr bu ntes e Recursos F sca s,
cumpr ndo o que determ na o art. 66, caput, do Reg mento do CCRF,
aprovado pela Resolução SEFA n. 610/2017, de 27 de abr l de 2017, torna
públ co as ementas dos acórdãos profer dos, para efe tos da menc onada
norma.

Ementas de acórdãos da 1ª Câmara

Acórdão..............: 146/2025 1ª CÂMARA P.A.F.: 6636011-3

Data da Sessão....: 13/10/2025
Autuado.................: TIM CELULAR S/A / TIM S/A
Procurador(es)......: ANDRÉ GOMES DE OLIVEIRA
Relator(a)..............: ELEUTÉRIO CZORNEI
Repres-SEFA........: ANA GLÁUCIA PIEGAS

ICMS – De xar de pagar o mposto na forma e no prazo da leg slação.
Tar fa de ass natura bás ca mensal. V nculação ao Tema 827 do STF.
Serv ços de Valor Ad c onado (SVA). Exclusão. Decadênc a prejud cada.
Nul dade do auto de nfração. Não conf guração.

I – Reje ta-se a prel m nar de nul dade do auto de nfração, por ausênc a
de rregular dades na fundamentação e na caracter zação do lic to, bem
como na determ nação do fato gerador e da matér a tr butável.
II - O STF, ao julgar o RE 912.888 (Tema 827 de repercussão geral), f xou
tese v nculante de que a ass natura bás ca mensal de telefon a sem
franqu a de m nutos conf gura serv ço de telecomun cação, suje to à
nc dênc a do ICMS, modulando os efe tos da dec são para fatos
geradores ocorr dos a part r de 21/10/2016, prejud cando a alegação de
decadênc a.
III - A rubr ca “assinatura – gestão total” consiste em Serviço de Valor
Ad c onado (SVA), conforme reconhec do pelos aud tores f sca s e pelas
jur sprudênc as adm n strat va e jud c al, devendo ser excluida da
autuação.
Prel m nar de nul dade do auto de nfração, por falta de ocorrênc a do fato
gerador e de novação da matér a tr butável e por nsegurança na
determ nação da nfração, argu da pelo suje to pass vo, reje tada.
Recurso ord nár o prov do parc almente.
Dec sões unân mes.

7289/2026

IPEM

PORTARIA Nº 01/2026

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS
DO ESTADO DO PARANÁ – IPEM/PR, RUBENS DE CAMARGO
PENTEADO, nomeado pelo Decreto Estadual nº 9.006, publ cado no
DOE nº 11.848, de 19/02/2025, e des gnado pela Portar a nº 144 do
Inst tuto Nac onal de Metrolog a, Qual dade e Tecnolog a – INMETRO,
publ cada na Seção 2 do DOU nº 51, de 17/03/2025, no exercic o das
atr bu ções que lhe são confer das pelo art. 15 do Regulamento do
IPEM/PR, aprovado pelo Decreto Estadual nº 8.114, publ cado no DOE
nº 11.797, de 29/11/2024, bem como com fundamento no Convên o de
Cooperação Técn ca e Adm n strat va nº 16/2025, celebrado com a
Autarqu a Federal, publ cado na Seção 3 do DOU nº 228, de 01/12/2025
e no DOE nº 12.032, de 05/12/2025.

CONSIDERANDO a Resolução CGE/PR nº 55/2021, que estabelece
d retr zes para a mplementação de Programas de Integr dade no âmb to
da Adm n stração Públ ca Estadual;

CONSIDERANDO a Resolução CGE/PR nº 13/2021, que autor za a
acumulação das funções de Agente de Compl ance e de Encarregado
pelo Tratamento de Dados Pessoa s (Data Protect on Off cer – DPO),
em razão da s m l tude de atr bu ções relac onadas à gestão de r scos, à
proteção de dados e ao fomento de boas prát cas de governança
públ ca;

RESOLVE:

Art. 1º. Revogar a des gnação real zada por me o da Portar a nº
004/2025, publ cada no DOE nº 11.860, de 11/03/2025, que atr bu u à
serv dora MARIA HELENA POSSETTE, RG nº 6.xxx.523-x, CPF nº
023.xxx.719-x6, as funções de Agente de Compl ance e de Encarregada
pelo Tratamento de Dados Pessoa s no âmb to do IPEM/PR.

Art. 2º. Des gnar a serv dora PAOLA CAMILE BAJERSKI ZIMER, RG
nº 12.xxx.010-x, CPF nº 096.xxx.269-x4, para exercer, de forma
cumulat va, as funções de Agente de Compl ance e de Encarregada pelo
Tratamento de Dados Pessoa s no âmb to do IPEM/PR.

Art. 3º. Compete ao Agente de Compl ance:
I – Fomentar a cultura de ét ca, ntegr dade e conform dade nst tuc onal
no âmb to do IPEM/PR;
II – Acompanhar e mon torar a mplementação e a execução do
Programa de Integr dade;
III – Propor e acompanhar med das prevent vas e corret vas
relac onadas a eventua s desv os ét cos, normat vos ou de conduta;
IV – Zelar pela aderênc a das prát cas nst tuc ona s às normas nternas,
à leg slação v gente e aos pr ncip os da governança públ ca.

Art. 4º. Compete à Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoa s
(DPO):
I – Receber, anal sar e responder às sol c tações formuladas pelos
t tulares de dados pessoa s;
II – Atuar como canal de comun cação entre o IPEM/PR e a Autor dade
Estadual e Nac onal de Proteção de Dados – ANPD;
III – Or entar serv dores, colaboradores e prestadores de serv ços
quanto à apl cação da Le Geral de Proteção de Dados Pessoa s –
LGPD e das d retr zes nternas de proteção de dados;
IV – Acompanhar, aval ar e propor med das dest nadas à m t gação de
r scos relac onados ao tratamento de dados pessoa s;
V – Elaborar e acompanhar o Relatór o de Impacto à Proteção de Dados
Pessoa s (RIPD), bem como propor polit cas ntegradas de proteção de
dados no âmb to do IPEM/PR.

Art. 5º. F ca mant da a des gnação do serv dor ANDERSON DA SILVA
CASTRO, RG nº 6.xxx.247-x, CPF nº 876.xxx.319-x8, real zada através
da Portar a nº 30/2025, publ cada no DOE nº 12.010, de 20/10/2025,
para atuar como subst tuto do Agente de Compl ance e de Encarregado
pelo Tratamento de Dados Pessoa s, nos casos de ausênc as e
mped mentos lega s do t tular.

Art. 6º. Esta Portar a entra em v gor na data de sua publ cação,
revogadas as d spos ções em contrár o.

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE.

Cur t ba, 22 de jane ro de 2026.

RUBENS DE CAMARGO PENTEADO
Diretor-Presidente

7331/2026

PROTOCOLO Nº: 24.545.940-8
INTERESSADO: Playduo Importação, Exportação e Distribuição de Artigos
Plásticos Ltda.
CNPJ: 28.192.603/0001-51
CAD-ICMS: 90755847-90
ASSUNTO: Programa Paraná Competitivo - Expansão

DESPACHO Nº 112/2026-SEFA

CÓDIGO LOCALIZADOR: 57784126
Documento emitido em 27/01/2026 16:47:33.

Diario Oficial Executivo
Nº 12073 | 26/01/2026 | PÁG. 41

Para verificar a autenticidade desta página, basta informar o
Código Localizador no site do DIOE.

2

2

Inserido ao protocolo 25.319.497-9 por: Paola Camile Bajerski Zimer em: 28/01/2026 10:28. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: d4975f5a72aabeda735f9a76569e42d6


